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6ANAAIT,{ MUMCIPAL DE CAMPO MAGRO

REQUERIMENTO_RECURSO

Ao Vereadores abaixo, qtle a este subscrevem, REQUEREM A
PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÀO ruSTIÇA E

REDAÇÀO, DE ACORDO COM O ARTICO tt2, PAIL{Gtu{IiO
SEGUNDO DO REGIMENTO TNTERNO, QUE :

..SEJA REMETIDO AO PLENARIO DA CASA, O PROJETO
DE LEr N" 008i2004. PARA DTSCUSSÀO E VOTAÇÃO GLOBAT,
CONFORME A REDAÇÃO ORIGINAL DA MENSAGEM, TENDO EM
VISTA SER PRERROGATIVA DO PLENARIO ESTA COMPETENCIA."

JUSTIFICATIVA:
O arrigo- 112, Inciso II, PARÁCRAFO 2', PREVÊ QUE E

OBJETO DE DECrSÀO DO PLENÁRIO. AS PROPOSIÇÕES QLJE FOREM
VOTADAS NAS COMISSOES, E TENFIA - R E C U R S O - DA
DECISÃO DA RESPECTIVA COMISSÀO, DE NO MÍNIMO UM
DECTMO DOS MEMBROS DA çaÀaAiL{ , ( UM VEREADOR JÁ'SERIA
o suFrcrENTE), POREM COMO TRATA-SE DE RECIIRS0 DE 6 (SEIS)
VEREADORES, NOTA-SE CLARAMENTE QUE O RESPALDO LECAL E
DA MAIORIA DOS VEREADORES DA CASA.

FICA REGISTRADO QUE O PODER MAIOR DA CÃMARA
MUNICIPAL, E O PLENÁRIO.

COMO O PRAZO PARA INCRESSO DESTE RECURSO E DE
5(CTNCO) DrAS, OS AUTORES ANTECTPAM O PROTOCOLO EM
PRAZO, PARA ASSEGURAR SEUS DIREITOS.

Magro, O5 de n*eç de 2004
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Art. ll2'. Apresentada e lida perante o Plenário, a proposiçào

sera objcto Úe ããcisào:
I. do Presidente, nos casos do art. 105.

ll. das Comissões, em se tratando de projeto de lei que dispensar
a competência do Plenáno, nos termos do art. 25.

IIL do Plenii,no, nos dernais casos.

§ 1". Antes da deliberação do Plenário, haverá manifestação das

Comissões competentes para estudo da materia, exceto quando se tratar de

requenmertto.
-- § 2". O Plenário tem a competência para discutir e votar

globahnente-ôiiGm=párte, o merito de projeto de lei apreciada conclusivamente
pelSs Comrssões. Caberá rectilo de un décimo dos membros da Câmara ao

Plcnário. das decisões conclusivas das Cormssões, no prazo de cinco dias da

r ()p!rti !.1 p(lurluJtiU.
Art. 113". Ressalvada a hipótese de interposiçào do recurso de

(lue trata o § 2" do artigo auterior, e excetuados os casos em que as

deliberaçôes dos órgàos tecnicos não têm eficácia conclusiva, a proposição
que receber pareceres contrá,rios, quanto os merito de todas as Comissões a

i q,,. f,or distnbuída será tida como rejeitada e arquivada defuritivamente pôr
I despacho do Presidente.

ParágraÍb Íurico. O piusçer contrários a emenda não obsta a que

proposiçào principal siga seu curso regimental.
Art. 114". Logo que voltar das Cornissões a que tenha sido

remetido. o projeto será arurciado no expediente e remetido à Presidência
para ser incluído na ordem do dia.

'Art. I 15". Decorridos os prazos previstos neste regimento para

tramitaçào nas Comissões ou no Plenário, o autor de proposiçào que já tenha

recebido pareceres dos órgãos técnicos poderá requerer ao Presidente a

inclusão da materia na Ordem do Dia.
Afi. I 16" Apresentando requenlnento qtle deve ser

irnediatanente apreciado, a deliberação do Plenário será feita na mesma

sessào da apresentaçào do requerimcnto, ou medialrte inclusào na Ordem do

Dra. nos dernais casos.

Parágratb úurico. O processo referente a proposição ticará sobre a
Mesa durante sua tramitação em Plenário.

CAPITULO II
DO RECEBI1VIENTO E DA DISTRIBUIÇÃO DAS PROPOSIÇOES

Art. I17". Toda proposição recebida pela Mesa será numerada,

datada, «lespachada às Comissões colnpetentes e lida no expediente.
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CÂMARA MLINICIPAL DE CAMPO MAGRO.

REQUERIMENTO-

JTJSTIFICATTVAS

A APRO
ATENDER AS
ATENDER OS FT]NCION DA PRE

CAMPO MAGRO. 1I MARÇO

ARLEI DE LARA CHICÃO

VAÇÃO DESTA LEI E DE CARATER I.JRGENTISSIMO, PARA

NECESSIDADES FINANCEIRAS DO MUNICIPIO, ASSM COMO
DE CAMPO MAGRO

E CRISTO

z AGNOLVER.

IVER. S ZA

OS \EREADORES ABA]XO ASSINADO, NO USO DO QUE LHES FACULTA

A ARTIGO 57 . PAIUIGfu{FO PRIMEIRO DO REGIMENTO INTERNO,

CONVOCAM E CONSIDERAM-SE CONVOCADOS, PARA A RET'I{IÃO

EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO'

CO].WOCADA SOLICITADA POR CO]$/OCAÇÃO DO CHEFE DO PODER

EXECUTIVO, PREFEITO LOWANIR MENEGUSSO, NO DIA I0-03.04, POR OFICIO

RECEBTDO p'gm cÀraena EM 10-03-04, CUle nEuNtÃo srnÁ nrel-zADA NO

DrA 12 DE MARÇo DE 2004, AS 15H30, No pI-ENÁruo oa cÂuana MUNICIPAL,
PARA TRATAR DA SEGUINTE PAUTA:

. VOTAÇÀO - EM SEGLÍNDO TIIRNO _ DA LEI OO8.2OO4, ASSIM COMO

DA EMENDA APRESENTADÀ AS QUAIS FORAM APROVADAS EM
pRIMEIRA DISCUSSÃo pelo pm,NÁmo DA cÂMARA MUNICIPAL,
NE REUXUÃO ORDINÁRIA DAúTN,íA TERÇAFEIRA,

A PRESENTE CONVOCAÇÃO E FEITA EM \{RTUDE DE QUE O PRESIDENTE DA

cÂueu MLTNICIpAT DE cAMPo MAGRo, NÃo areNosu A coNvocAÇAo
DEaiÀ ssssÃo ExTRAoRDINÁrue, sot-IcITADA PELo exceleNrÍssnrao
SR, PREFEITO MLINICIPAL,

U-,



CAMARA MLTNICIPAL DE CAMPO MAGRO.

REQUERIMENTO-

OS VEREADORES ABAIXO ASSINADO, NO USO DO QUE LHES FACULTA
A ARTIGO 57 . PARÁGRAFO PRIMEIRO DO REGIMENTO TNTERNO.
CONVOCAM E CONSIDERAM.SE CONVOCADOS, PARA A REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA DA CÂMAIL{ MI]}IICIPAL DE CAMPO MAGRO.
CONVOCADA SOLICITADA POR CONVOCAÇÃO DO CHEFE DO PODER
E)G,CUTIVO, PREFEITO LOIJVANIR MENEGUSSO, NO DIA IO-03-04, POR OFÍCIO
RECEBIDO PELA CÀMARA EM IO.O3.O4, CUJA REUNIÃO SERÁ REALIZADA NO
DrA 12 DE MARÇO DE 2004, AS r5H30, ttO pt-gNÁruO DA CÂMARA MUNTCTPAL,
PARA TRATARDA SEGUINTE PAUTA:

voTAÇÃo - EM SEGUNDO TURNO - DA LEr 008-2004, ASSIM COMO
DA EMENDA APRESENTADA. AS QUAIS FORAM APROVADAS EM
PRIMEIRA DISCUSSÃO PELO PLENÁRI6 P4 6,iÀAAIL{ MUNICIPAL,
NA REUMÀO ORDTNÁRIA DA ÚLTN,ÍA TERÇA FEIRA

A PRESENTE CONVOCAÇAO E FEITA EM VIRTUDE DE QUE O PRESIDENTE DA
CAMARA MTINICIPAL DE CAMPO MAGRO, NAO ATENDEU A CONVOCAÇAO
DESTA SESSÃO EXTRAORDINÁruE SOI-ICITADA PELO EXCELENTISSIMO
SR. PREFEITO MLINICIPAL.

JUSTIFICATIVAS

A APROVAÇAO DESTA LEI E DE CARATER URGENTISSIMO, PARA
ATENDER AS NECESSID FTNANCEIRA MT]NICIPIO, ASSIM COMO

CAMPO MAGRO,ATENDER OS FLINCIONÁRI DA PREFEI DE

CAMPO MAGRO. I1 MARÇO D 2004

ARLEI DE LARA CHICÃO CRISTO
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO.

REQUERIMENTO-

OS VEREADORES ABAIXO ASSINADO, NO USO DO QUE LHES FACULTA
A ARTIGO 57 - PAR]IGRJqiTO PRIMEIRO DO REGIMENTO INTERNO,
CONVOCAM E CONSIDERAM-SE CONVOCADOS, PARA A RELTNIÀO
EXTRAORDTNÁRIA DA CÂMARA MIT\IICIPAL DE CAMPO MAGRO,
coNVocADA SOLTCTTADA POR CONVOCAÇÀO DO CHEFE DO PODER
EXECUTIVO, PREFEITO LOTJVANIR MENEGUSSO, NO DIA IO-03-04, POR OFiCIO
RECEBTDo pELA cÂMARA EM 10-03-04, cuJA RELTNTÃo sBnÁ REALTzADA No
DIA 12 DE MARÇo DE 2004, AS 15H30, No pr-ENÁnro oR cÂru.qRe MUNrcrpAL,
PARA TRATAR DA SEGUINTE PAUTA:

VOTAÇAO - EM SEGUNDO TURNO _ DA LEI OO8-2004, ASSIM COMO
DA EMENDA APRESENTADÁ,, AS QUAIS FORAM APROVADAS EM
pRTMETRA orscussÃo ppro prnNÁnro oe cÂlrenA MUNrcrpAL,
Ne RnurruÀo onorNÁnre oA ULTTMA TERÇA FErRA

A rRESENTE coNvoceÇÃo E FEtrA EM VIRTUDE DE euE o eRESIDENTE DA
CAMARA MUMCIPAL DE CAMPO MAGRO, NAO ATENDEU A CONVOCAÇAO
DESTA sEssÃo ExTRAoRDtNÁmA sor-rcrrADA pELo excsrErvrissmo
SR.PREFEITO MTINICIPAI ,

JUSTIFICATIVAS:

e ernoveçÃo DEsrA LEr E DE ceRÁrsR uncgr.rrÍssnro, pARÀ
ATENDER AS NECESSIDAD FINANCEIRAS DO MUNICIPIO, ASSIM COMO

DE CAMPO MAGRO,ATENDER OS FT]NCIONARI DA

CAMPOMAGRO, 11 MARÇO D )
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